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P A R E C E R 

1 . Ver, a a Consulta sobre o eventual di r,ito do adVl 
gado desta empresa, Dr. Gilbert o Aragão , or a cedido ao SNI, em 
face da reestruturação .da SUJUR. O aludido ' servidor estava lota

do no Setor Regional de Vitória, quando ocorreu a cessao ao pr~ 

citado·Órqão da Presidência da RepÚblica. 

2. Entre as disposições da Lei n9 4.341, de 13 de j~ 
nho de 1964, instituidora do SNI 1 que concernem direta ou indire 

· tamente ao tema, c umpre reproduzir a s seguin-t e s: 

11 A.Jr.:t. 6q - O peJ.JJ.Joal c.ivil e mil-i..:ta.Jr. ne. c.e.J.JJ.Já.Jtio 
ao 6u.nc.ioname.n:to da SNI, J.Je.Jr.â. p.Jr.ovenie.nte doJ.J Mi 
niJ.J:tê.Jr.io?-> . e ou.:t.Jr.o-6 . Ôlr.gãoJ.J. d~pe..nçle.n:t~ J.J do Pode.Jt 
Exe.c.u.t ivo, me.d-i..an:t e. Jr.e.qu.-i..J.Jição d-i..Jr.e.:ta do Che fie. 

do S e.Jr.viço • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A.Jr.:t. 7Q - OJ.J J.Je.Jr.viçoJ.J p.Jr.e.6:tadaJ.J ao SNI . pelo pe.J.J

J.Joal c.ivil ou. mili:ta.Jr. c.onJ.J:ti:tu.e.m J.Je.Jr.viço-6 Jr.e.le. -
van:te.J.J a :tl:tu.lo de. me.Jr.e.c.ime.n:to a J.Je.Jr. c.onJ.Jide.Jr.ado 
em :todob oJ.J a:to b da vida fiu.n -<..anal. 

§ 1Q - Enquanto exe~ee~em &unç~e.b no SNI, oh c.i -. 
vih J.Jão c.onb-i..d e.Jr.a do J.J, pa.Jr.a t odob o6 e6ei:toJ.J le-
gai ~ em e6e:tivo exe.Jr.c.Zc.io no~ Jr.eJ.Jpec.tivnh c.a.Jr. -
g o.o . " 

..................................... . ........... 
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3. Por sua vez, o Regulamento do SNI, aprovado pelo 
Decret.o n9 55.19 4, de 10 de dezembro de. 196 4, estebelece: 

"Att:t. 33 - O pe.6J.Joa..t c..Lv.L.t e mi.ti:ta.tt ttequ..iJ.J.i:ta.do 
pa.tta. o SNI c.on:tinu.a.ttá tte c. ebendo, da.J.J otc.ga.niza.~ÕM 
de ottigem , o.6 tte.6p ec.:t.Lvo .6 venc.imento ~.J e va.nta.g enõ 
nottmai~.J, de a.c.ottdo c.om a.J.J tte.6pec.t.Lva..6 .teg.iJ.J .ta~ÕM 

v .Lg e.n:t e.6·. " 

4. t evidente, em razao dessas normas, que a CVRD, 
como entidade da Administração Federal Indireta, se inclui en
tre os "outros órgãos dependentes do Poder Executivo", a que se 
refere o art. 69 da Lei. Como evidente é que o servidor requis i 
tado na forma desse artigo é consi_derado, para ·todos os efeitos 
legais, como se estivesse no efetivo exercício do seu cargo de 
origem (§ 19 do art. 79), sendo os serviços prestados ao SNI 
conceituados como relevantes; a título de merecimento, em todos 
os atos da sua vida funcional (Art. 79,· caput). 

5. O servidor em questão deve , portanto, ser consi-
derado como se estivesse no efetivo exercício do cargo de advo
gado desta empresa, levando-se em conta , ao ensejo de promoçao 
por merecimento ou de avaliação para reclassificação, que está 
prestando, ex-vi le·gis, serviços relevantes. 

6. t óbvio que, na análise do merecimento , para fins 
de promoçao, ou na avaliação da c apacidade do servidor, para f~~ 
de reclassificação, haverá sempre uma dose de subjetivismo. So
bretudo porque há de ser f eito n confronte entre todos os que 
podem aspirar o ace so a determinado cargo, seja por promoçao 

~ ou reclassificação. O que a lei proibe é que , pela circunstãn -
'/a de estar cedido ao SNI, seja o respectivo servidor conside-



• 
, 

'· 

. 3. 

rado corno afastado do serviço do Órgão de origem. E i mpõe que o 
desempenho de funções no mencionado Serviço seja conceituado co
rno de natureza relevante em todos os atos da vida funcional do 
servidor. 

6 . Não tendo o interessado revelado s uas razoes e 
pretensão, nao temos condições de, · a priori, opinar objetivamen
te sobre o seu eventual direito. 

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 1981. 

I 

Consultor Trabalhista 

ALS/Ymag. 


